
 

 

 

Projeto de Lei Nº          /2025 

 

 

Denomina “Rose Mary Brandão 

Alves Matias”, a Nova Unidade de 

Saúde localizada no bairro 

Estrelinha. 

 

 

 

Art. 1º. Fica denominada “Rose Mary Brandão Alves Matias”, a Nova Unidade 

de Saúde localizada no bairro Estrelinha. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, data do protocolo eletrônico. 
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LEONARDO MONJARDIM 

VEREADOR - NOVO 
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JUSTIFICATIVA 

Rose Mary Brandão Alves nasceu em 13 de janeiro de 1952 em Belém do PA. Filha mais 

nova de uma trabalhadora analfabeta de uma fábrica de castanhas. Foi abandonada pelo 

pai ainda no ventre de sua mãe e morava em um casebre numa comunidade periférica. 

Decidiu, desde criança, que não viveria na favela por toda a sua vida. 

Foi para a escola apenas aos 8 anos de idade. Mesmo sem orientação, sem cadernos, 

sem livros e sem alimentação, sempre foi uma aluna destacada e excepcional, o que a 

levou a conquistar bolsa integral para um curso preparatório. Fora aprovada no 

vestibular de medicina na Universidade Federal do Pará - UFPA no ano de 1972, 

concluindo o curso em 1978 com louvor e altas notas, mesmo sem nunca ter comprado 

um único livro. 

Se casou em 1979 e foi mãe 4 filhos. Mudou-se para o Espírito Santo em 1988, mesmo 

sendo desconhecida, mas foi o Estado que acolheu ela e a sua família. 

Atuou no interior do Estado por 10 anos, nos Municípios de Irupi e Presidente Kennedy, 

onde conseguiu grandes realizações no Programa de Saúde da Família, que sempre foi 

sua grande paixão.  

Tornou-se servidora efetiva das Prefeituras de Vitória e Serra, atuando na Unidade de 

Grande Vitória de 2007 a 2016, onde era conhecida pelo seu trabalho humanizado e 

empático e por ser muito bem quista pela população. Entre os anos de 2017 a 2021, 

atuou em Unidades da Serra, em Nova Carapina e na UPA de Carapina.  

Foi uma esmerada defensora da vida e lutou até o fim de forma incansável contra a 

Pandemia de Covid-19. Mesmo aos 69 anos não ficou inerte, obedecendo afinco seu 

juramento profissional. Atuou de 2020 a 2021 na linha de frente contra o Coronavírus, 

trabalhando de domingo a domingo, até sua morte, causada pela doença que estava 

combatendo. 

Portanto, pela sua honrosa e admirável jornada como profissional da saúde, é justa a 

homenagem, nomeando a nova Unidade de Saúde com o nome desta figura que dedicou 

sua vida para zelar pela saúde dos Capixabas. Seu legado jamais será esquecido! 

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300032003100340033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


	ecc325b1e0ab65f84926fbe7d12cb6ce05bb38815f1891081aeae1e904cf4a9b.pdf
	ecc325b1e0ab65f84926fbe7d12cb6ce05bb38815f1891081aeae1e904cf4a9b.pdf



